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LEI Nº. 1.229, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO COM A EMPRESA NTR SOLUÇÕES AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS PRIORIDADES”.
O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a empresa NTR SOLUÇÕES AMBIENTAIS, empresa privada, devidamente inscrita no CNPJ. nº. 17.999.922/0001-57, com sede na R. Gravataí, nº. 274, bairro Industrial 2 Etapa, Sorriso/MT, CEP 78.890-000, tendo como finalidade a coleta e a posterior destinação ambientalmente adequada dos resíduos eletrônicos da Prefeitura Municipal, e de todos os órgãos da administração pública direta e indireta bem como do Município de Itaúba, nos moldes do que preceitua a Lei Federal nº. 12.305 de 02 de agosto de 2010.

Parágrafo único. A celebração do pertinente Convênio não implicará em ônus financeiro à nenhuma das partes. 

Art. 2º O Convênio tratado no art. 1º, terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado mediante prévia manifestação das partes.
Art. 3º Os direitos e obrigações inerentes ao Convênio serão previamente estabelecidas em Minuta de Convênio, na forma do Anexo I da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, em 20 de março de 2018.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 20/03/2018 a 19/04/2018.
ANEXO I 

CONVÊNIO
Que firma, o MUNICÍPIO DE ITAÚBA MT, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. Tancredo Neves, nº 799, inscrita no CNPJ sob n. º 03.238.961/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VALCIR DONATO, inscrito no CPF sob nº 930.046.561-91 e portador da RG nº 1318509-8 SSP/MT, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO DE ITAÚBA e ainda, a Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo de Itaúba MT, neste ato representada pelo Secretário NARCIZIO RIBEIRO DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 299.608.271-00 e a NTR SOLUÇÕES AMBIENTAIS, com sede na R. Gravataí, nº. 274, bairro Industrial 2 Etapa, Sorriso-MT, CEP. 78.890-000, inscrita no CNPJ sob n. º 17.999.922/0001-57, doravante denominada simplesmente NTR RECICLAGEM, neste ato representada por seu Diretor/responsável, (...), portador da cédula de identidade RG nº (...) inscrito no CPF sob o nº. (...).
CONSIDERANDO que todas as partes, cada qual na sua esfera, têm interesse em adotar medidas visando à prevenção e a repressão da degradação do meio ambiente, de modo a dar uma destinação ambientalmente adequada ao lixo eletrônico do Município; 
CONSIDERANDO que a conjunção de esforços proporcionará um fortalecimento na luta pela conquista de melhores condições de vida para a comunidade e na luta pela preservação do meio ambiente; 
As partes, acima qualificadas, de mútuo e comum acordo, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, respeitadas as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO tem como objeto desenvolver ações conjuntas e integradas, visando a proteger o meio ambiente através da destinação ambientalmente adequada dos resíduos eletrônicos da Prefeitura Municipal, os órgãos da administração pública direta e indireta e ainda de todo o Município.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANO DE ATUAÇÃO

Para o êxito do presente CONVÊNIO, fica criado os Centros de Coletas de Lixos Eletrônicos de Itaúba, destinado a receber todo e qualquer lixo eletrônico gerado no município de Itaúba MT, doravante denominados simplesmente de CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS DE ITAÚBA, localizados nos Locais definidos na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Compete ao município de Itaúba MT: 
a) Definir 05 (cinco) locais, protegidos de chuva para instalação dos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS, “gerenciar a sua operacionalização” e efetuar o carregamento dos pertinentes veículos de transportes, certificando-se e garantindo que o local atenda as exigências legais a que se destina, comunicando à NTR RECICLAGEM sobre a disponibilidade de lixo eletrônico para coleta/ carregamento com 72 (setenta e duas) horas de antecedência;  
b) Comunicar e estimular a população da região ao cumprimento do objeto do presente CONVÊNIO; 
c) Garantir a disponibilidade dos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS para o recebimento dos referidos lixos inservíveis do município; 
d) Obter o laudo de vistoria do órgão público local com assinatura do responsável, atestando a adequação das dependências de todos os CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS para fins de acondicionamento temporário até a retirada pela NTR RECICLAGEM; 
e) Informar à NTR RECICLAGEM, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, comunicações recebidas de órgãos ambientais ou do Ministério Público, que possam acarretar prejuízo à realização do presente CONVÊNIO. 
CLÁUSULA QUARTA: DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Compete à Secretaria de Meio Ambiente, a fiscalização e supervisão das atividades previstas no presente CONVÊNIO, visando sempre mantê-las em estrita consonância com a legislação ambiental pertinente, e ainda propor e encaminhar soluções de ordem prática, com a finalidade de que se cumpra integralmente este CONVÊNIO.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA RECICLANIP 

Compete à NTR RECICLAGEM: 
a) Retirar todo e qualquer lixo eletrônico inservível que se encontrar nos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS, conforme os volumes abaixo, com frequência a ser estabelecida entre as partes convenientes, após o inicio das operações, dando-lhes destinação ambientalmente adequada, nos termos da legislação vigente, em particular a Lei Federa nº. 12.305/2010; não sendo responsabilidade da NTR RECICLAGEM a coleta de qualquer outro tipo de material; A retirada deverá se dar conforme o volume de descarte do lixo eletrônico inservível nos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS, sendo certo que não poderá haver saída de caminhão/carreta sem que a que a mesma esteja com sua capacidade máxima preenchida, o que determinará o fluxo de retirada do passivo, baseando-se em um volume mínimo de 12.000 kg de lixo eletrônicos – peso mínimo da carga de um caminhão truck.
b) Informar ao Munícipio, mensalmente, a quantidade de Lixo Eletrônico dos CENTROS DE COLETA DE LIXOS ELETRÔNICOS e encaminhados à destinação ambientalmente adequada; 
c) Informar ao município de Itaúba MT, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, comunicações recebidas de órgãos ambientais ou do Ministério Público, que possam acarretar prejuízo na realização do presente CONVÊNIO. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
Competem as partes do presente CONVÊNIO, a organização, a aplicação e a adequação à legislação em vigor das obrigações objeto do presente acordo, visando à preservação e à proteção do meio ambiente, bem como, o exame e a discussão de questões pertinentes ao objeto do CONVÊNIO em questão.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS 

O presente CONVÊNIO não ensejará qualquer espécie de repasse financeiro e/ou remuneração a qualquer das partes, ou mesmo qualquer espécie de cobrança pelo depósito de Lixo Eletrônico inservível por terceiros nos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS, devendo as partes desenvolver e executar as “ações necessárias” de suas responsabilidades com seus próprios recursos. No caso em que sejam necessárias eventuais despesas comuns, as mesmas devem ser previamente discutidas e expressamente acordadas por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará por prazo não superior á 31 de dezembro de 2020 á partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante prévia manifestação das partes, facultada ainda sua revisão, por comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo, podendo ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 03 meses. 
Tendo sido feita a denúncia do presente CONVÊNIO pelo município de Itaúba MT no prazo acima, caberá ao mesmo arcar com o ônus da transferência dos Lixos Eletrônicos inservíveis eventualmente existentes nos CENTROS DE COLETAS DE LIXOS ELETRÔNICOS extinto, para outro CENTRO DE COLETA DE LIXOS ELETRÔNICOS ambientalmente adequado á ser indicado pela NTR RECICLAGEM, em Município mais próximo que possa receber o Lixo Eletrônico inservível e com o qual a NTR RECICLAGEM tenha semelhante CONVÊNIO. 
A rescisão pela NTR RECICLAGEM nos termos do presente CONVÊNIO, não implica qualquer tipo de descumprimento a qualquer norma ambiental. 

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. 

Fica autorizada a veiculação de publicidade institucional de tudo o que faça alusão à destinação final ambientalmente adequada, bem como, nos locais em que as atividades de destinação ambiental forem realizadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE 

Quando necessário, as partes darão amplo e integral conhecimento deste CONVÊNIO aos respectivos órgãos encarregados de sua execução, comprometendo-se o Município a dar publicidade do documento ora firmado, mediante publicação de seu teor, em todos os veículos oficiais de publicações dos Atos Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO. 

Fica eleito o foro da Prefeitura de Itaúba MT, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste CONVÊNIO. E por estarem assim acordadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo. 

Itaúba/MT, ..... de ........... 2017.
VALCIR DONATO

PREFEITO MUNCIPAL DE ITAÚBA MT

NARCIZIO RIBEIRO DA COSTA

SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO,

MEIO AMBIENTE E TURISMO

NATHAN FERNANDES DE SALLES FRANCO FONSECA 
Diretor Geral
NTR SOLUÇÕES AMBIENTAIS
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